
ALMT
/,.*ü,ü.i,r Í(r§liri(;i

coN'IISSÃo Dtrl lIDtlcAçtÂo, ctÊNCtA, T'lrcrh{oLoGIÂ. ctJt,'t'uttA E I)uspottl'o

1235t2022 o' s' N" lz35lzoz2

Referente ao Projeto de Resolução (PR) Bg4l20z2, que "concede a
comenda Marechal cândido Rondon ao Excelentíssimo Seúor Juiz
Marcos Faleiros da Silva, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado
de Mato Grosso".
Deputado ULYSSES MORAES.
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A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

serviços Legislativos, por meio do Protocolo n" 1090812022 - processo no

220312022, lido na 56u Sessão Ordinária, no dia 23llll202L.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (pR) n..

89412022, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que ,,Concede q

comenda Marechal Cândido Rondon ao Excelentíssimo senhor Juiz

Marcos Faleiros da Silva, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado

de Mato Grosso".

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA, porém, a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo Art. 15, §2o,

bem como pelo Art. 19,lI,L'ai" e"b') da Resolução no 6.597, de2019.

Em 2911112022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ooa" do Regimento Interno, à

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a

análise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso III,

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no Art.26,

xxvIII da carta Estadual e no artigo 171 do Regimento Interno desta casa

de Leis.

A intenção do autor é conceder a comenda Marechal cândido

Rondon ao Excelentíssimo Senhor Juiz Marcos Faleiros da Silva.

A Resolução no 6.597 de 2019, que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", na

seção XI, art. 15, assim determina:

Art. 15 A Comenda Marechal Cândido Rondon, como
comenda do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é
destinada a galardoar personalidades brasileiras ou
estrangeiras, civis ou militares, que, por seus méritos pessoais
ou relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, se

teúam feito merecedoras de público recoúecimento.

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 89412022, o

nobre Parlamentar apresenta a justificativa citada no relatório do presente

parecer.

Possui graduação em DIREITO - UNIC Educacional (1996).

Atualmente é Juiz de Direito do Juízo Militar - Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso. Tem experiência ua área de

Direito, com ênfase em Direito Penal, atuando principalmente
nos seguintes temas: direito militar, audiência de custódia,
liberdade provisória, prisào preventiva, direitos humanos e
prevenção à tortura. Certificado de qualificação em língua

espanhola pelo SIELE - Serviçio Internacional de Evaluación
de la Lengua Espaf,ola.

Autor de diversas obras jurídicas, Marcos Faleiros possui

notório coúecimento nas áreas de Direito Penal, Processo

Penal, Processo Civil e Direito Público.
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Foi Palestrante do 2o Seminário sobre Tortura e Violência no
Sistema Criminal, Supremo Tribunal Federal, em data de 22 e

24 de junho de 2016. Palestrante da Oficina de Prevenção à
Tortura no TJAL, Associação para a Prevenção da Tortura -

APT, em data de 29 e 30 de maio de 2017. .Professor de Curso

de Formação Inicial da Magistratura, matéria Audiência de

Custódia, Prevenção Tortura e Direitos Humanos, Escola da

Magistratura de Mato Grosso e Roraima. Professor no Curso de

Pós-Graduação em Políticas de Segurança Pública e Direitos
Humanos, Núcleo Interinstitucional de Estudo da Violência e

Cidadania/ICHS, Universidade Federal de Mato Grosso.

Diante disso, entendendo que o trabalho feito pelo Sr. Marcos
Faleiros da Silva vai ao encontro do desenvolvimento social
pretendido pelo trabalho público, recoúecendo os reflexos
positivos dessas atividades para o Estado de Mato Grosso
justifico esta comenda para o Excelentíssimo Senhor Juiz
Marcos Faleiros da Silva.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução no

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas psla Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que, apesar do processo não ter

sido instruído com todos os documentos exigidos pela Resolução, a

justificativa nele contida, fls. 213, apresenta as informações exigidas pelo

Art. 15, bem como pelo Art. 19, II, 'Ía» e«b)' da respectiva resolução.

E preciso destacar que a concessão do título honorário do Estado,

pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e fundamentada, tendo

em vista o homenageado elevar o nome do Estado, auxiliando na tessitura

da história, deixando registros positivos de atividades sociais, culturais,

jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos cidadãos

que trazem por aquele local o amor, a dedicação.

Vale rememorar que uma pessoa agtaciada com a Comenda

Marechal Cândido Rondon recebe honraria relativa a um dos maiores

exploradores do Brasil, tendo em vista que Marechal Rondon foi um

coúecido sertanista (explorador do interior do Brasil) que atuou na

integração do oeste e norte do Brasil e na defesa dos povos indígenas.

Formado como militar, o marechal trabalhou na construção de telégrafos
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para conectar o estado do Mato Grosso com a capital do Brasil - na época, o

Rio de Janeiro.

Em Mato Grosso, a cidade de Rondonópolis e, no paranâ, a cidade

de Marechal cândido Rondon levam esses nomes como forma de

homenagem ao sertanista. Em 1956, o território de Guaporé, na Região

Norte, teve seu nome alterado para Rondônia. Ele também foi promovido a

marechal pelo Exército quando possuía 90 anos.

Rondon ainda foi considerado por muitas personalidades como

merecedor do Nobel da Paz pelo seu trabalho na defesa dos índios. Até

mesmo Albert Einstein, um grande nome da Física, sugeriu que ele fosse

indicado para receber o prêmio. Infelizmente, o sertanista nunca recebeu o

Nobel.l

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a APROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (pR) n"

89412022.

E o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO U" PARECER N" o.s. N"
PR894t2A22 ú35nA22 1235t2{022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 89412022, que

Comenda Marechal Cândido Rondon ao Excelentíssimo

Marcos Faleiros da Silva, pelos relevantes trabalhos prestados

Mato Grosso."

"Concede a

Senhor Juiz

ao Estado de

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE

RESOLUÇÃO 1fn) N" 894/2022, de autoria do Deputado ULySSES

MORAES, lido na 56u Sessão Ordinária (2311112022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

I
tr
tr

SPMD/NUS/CECTCD/ALMT, " )ul a" iloVetgno de 2022.

RELAToR <», vaLnin Oan rVy'a ,
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃo REMOTA:

PR N" 894t2022.

i

i DIi nnsor,uçÃo (pr{) N.8e4/2022.
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